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SELECÇÃO DE LICENCIADOS PARA DOCÊNCIA NA 

GUINÉ-BISSAU E EM SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 

 

Divulgação das listas definitivas de ordenação e de 
exclusão ao processo de selecção  

 
1 – Informam-se todos os interessados que se encontram divulgadas nas páginas electrónicas 
da DGRHE e do GEPE, respectivamente, (http://www.dgrhe.min-edu.pt) e (http://gaeri.min-
edu.pt) as listas definitivas de ordenação, de exclusão e de retirados do processo de selecção de 
licenciados para a docência na Guiné-Bissau e São Tomé e Príncipe, homologadas pelo Director 
– Geral dos Recursos Humanos da Educação. 
 
2 – As listas provisórias de ordenação, organizadas por país e grupo de recrutamento, são 
convertidas em definitivas contendo as alterações decorrentes das reclamações julgadas 
procedentes e das provenientes das desistências. 
 
3 – Por este facto, a ordenação constante das listas provisórias de admissão poderá ter sofrido 
alterações resultantes da admissão de candidatos que se encontravam excluídos, da alteração 
de elementos da avaliação documental de candidatos previamente admitidos e de desistências 
de candidaturas. 

 
4 - As listas definitivas de ordenação publicitam os seguintes dados: 

- Número de ordem; 
- Número de candidato; 
- Nome; 
- Grau; 
- Avaliação documental; 
- Habilitação (QP - qualificação profissional); 
- Tempo de serviço total; 
- Classificação  
- Data de nascimento; 

 
5 - As listas de exclusão ao processo de selecção encontram-se organizadas por país e grupo de 
recrutamento, por ordem alfabética, com indicação dos motivos de exclusão. 
 
6 – A lista de retirados reflecte os pedidos de desistências. 
 
7 – Os candidatos serão notificados do indeferimento das reclamações, por via electrónica, 
acedendo, para o efeito, a uma aplicação disponível na página da DGRHE. 
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8 – Das listas de ordenação e de exclusão cabe recurso hierárquico nos termos do Código de 
Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de Novembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 6/96, de 31 de Janeiro. 
 
9 – Tendo em conta a lista definitiva de ordenação, o GEPE realizará entrevistas, convocando, 
para tal, apenas um número suficiente de interessados, que supram, de imediato, as 
necessidades de cada país e que possam constituir uma reserva de suplentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DGRHE, 24 de Agosto de 2007  
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